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FATO RELEVANTE  

 

 ALIENAÇÃO DE QUOTAS DA SUBSIDIÁRIA JI ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA 

LTDA. PELA CONTROLADA HABITASUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., EM FAVOR DA WISH S.A. 

 

 

COMPANHIA HABITASUL DE PARTICIPAÇÕES (“Companhia”) (B3: HBTS5), em 

atendimento aos termos do art. 157, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei 

das SAs”), e da Resolução CVM nº 44/22 ("Resolução CVM 44"), informa aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que, em Reunião do Conselho de Administração 

realizada nesta data, foi autorizada a controlada Habitasul Empreendimentos 

Imobiliários Ltda., a alienar 14.700.000 quotas, representativas de 49% do capital 

social, totalmente subscritas e integralizadas, de sua titularidade na subsidiária JI 

Administração Hoteleira Ltda. (JIAH), em favor da WISH S.A., pelo valor total de R$ 

9,8 milhões, com pagamentos parcelados, vinculados aos resultados da JIAH, com 

prazo máximo de 10 anos. A entrada da WISH na sociedade da JIAH está alinhada à 

estratégia do grupo para o fortalecimento e ganhos de eficiência operacional dos 

negócios hoteleiros.  
 

 

Porto Alegre, 26 de dezembro de 2025. 

 

Bruno Costa de Jesus 

Diretor de Administração, Finanças e de Relações com Investidores 

 

 


